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LEI N" 359/2024. DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de ABONO - FUNDEB aos

Profissionais da educação Básica da Rede Municipal de
Ensino, do município de Francisco Macedo/Pl. como

medida excepcional c transitória destinada a promover o

cumprimento do disposto no artigo 212-A, inciso XI, da
Constituição Federal”,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO

PIAUÍ, no uso dc suas atribuições que lhes são conferidas por Lei c cm pleno exercício do cargo,

faço saber que a Câmara Municipal, no interesse superior e predominante do Município c cm

cumprimento ao Mandamento Constitucional, Aprovou e, eu Sanciono c Promulgo a seguinte Lei:

Art. r. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autonzado, a atribuir cm caráter

excepcional e eventual somente no exercício de 2024, abono salarial, pelo recebimento dc Recurso

do FUNDEB, exclusivamcnte para os Profissionais da Educação Básica, em efetivo exercício

lotados na Secretaria Municipal de Educação.

I - Mesmo com o cumprimento da Lei do Piso Nacional do Magistério, esse fato é

motivado através dc boas práticas dc gestão c acumulada com as medidas do Govemo Federal na

desoneração da folha dc pagamento, conforme Lei Federai iri. 14,973/2024.

II - Profissionais da educação básica: aqueles definidos nos termos do art. 61 da Lei

n“ 9.394, dc 20 de dezembro de 1996. bem como aqueles profissionais referidos no art. 1 ” da Lei

n“ 13.935, de 11 de dezembro de 2019, cm efetivo exercício nas redes escolares dc educação

básica.

III - O Abono FUNDEB, como proposto, se trata dc medida excepcional para

cumprimento do limite mínimo de 70% com o pagamento de profissionais da educação básica

previsto na EC 108/2020 e artigo 26 da Lei 14.113/2020, cm 2024, que tem como justificativa a

conjuntura no inciso T.

IV - O abono a que se refere o caput deste artigo será concedido cm caráter provisório

para cumprimento ao disposto dos artigos 25 e 26 da Lei n“ 14.113/2020 c não se incorporará aos

vencimentos dos respectivos servidores, assim como não incidirá descontos para fins dc

contribuição previdenciária, nos moldes da Súmula n° 241 do Supremo Tribunal Federal, portanto

não servirão de base para qualquer fim ou efeito.

.Art. 2“ - Os profissionais que ingressaram no exercício dc 2024 e aqueles que foram

afastados por licença médica ou foram demitidos ou desligados durante o esse período, farão jus

ao abono de forma proporcional, considerando os dias e meses efetivamente trabalhados.
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Art. 3® - Caso o servidor possuir mais dc uma matricula ou matrícula com extensão de

carga horária, o mesmo será contemplado de forma proporcional as horas trabalhadas.

Art. 4“-No caso a que se refere o caput do artigo T desta Lei, fica o gestor municipal

autorizado, caso necessário, a pagar em mais de uma parcela o complemento que não seja

suficiente à aplicação constitucional do 70%, a parcela complementar com o saldo remanescente

na conta específica do FUNDEB do município, entre os profissionais supracitados.

I - O valor do abono será estabelecido por meio de Decreto do Chefe do Poder

Executivo, objetivando a aplicação mínima de 70% (setenta por cento) dos recursos do FUNDEB,

aos profissionais da educação básica.

II - A concessão do abono complementar, será fixado cm percentual sobre o

vencimento do profissional da educação básica, tomando como base a disponibilidade dos recursos

do FUNDEB.

O abono complementar obedecerá ao principio da impessoalidade, será

concedido em percentual proporcional a todos os profissionais da educação básica, sendo

calculado com base cm suas cargas horárias c dias trabalhados.

III

Art. 5“ - Revogada as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, aos 16

(dezesseis) dias do mês de dezembro de 2024.

,o>\ ../1>Í?CU)
ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

O projeto dc Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na data Çl3 / J. ^ e

encaminhado para a respectiva sanção e publicação em J-i.! S2~ ! 2C7L^ .

SANCIONADA

Data, l(a ! ±Z-

PROMULGADA

. áC,JZ iZCZ^LEI MUNICIPAL

J.<o IIZ

Nesta Data:

Rjbiique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Nesta

Adollson Antao do Carvaltio
CPF: 032.400.683-70
Prefeito MunicipalAdeilson Antão de Carvalho

PrefoJki MuiMcipol
CPF: 032,400.683-70
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LEI N .. 3S9Jl024 P E Ui DE P6Zf!MUR0 DE 1024 

"ºDispõe sob..-c :111 conc~slrio de ABONO ... Fl.ll'i1DEB nm: 
Proli:blDn:ai• d11 cduÇJ.'lç.ilo B.61dc.a d~ Rede Mu_nicip;,.I de 
Eru.íno. do nmn[clpío de Fr;inciseo M:t0edolfl'I. c,omo 
medida <; ;,u ~cl)Cio110I e 1111n5,1Õl"ia dc11.&innd11 o promovC'r o 
cu1npriman10 dó db1pc;,;;10 nó nrtiyo 2 12-.-.\, inciso XI. da 
Con:Sliluiçl.o Fcdcml"'" 

o PREF&ITO DO M IÇIPIO D E f.'R;\NC I ·co M/\CE DO. EST DO DO 
P IA (, no uso de 1:u111s JHribui ~ que lhes do c01,fffld~s por Ld e cm plcnQ cxcn::klo do éà.r'H,c.>. 

fmço s:obc-r que a C6mDTn Municipal . no in1crc.s;5e sup«ior e prcdomlnom e dQ lü.i, idplo e cm 

cumprimentg uo MtilnWlmeruo Con.Mitu.c:ionul, Aprovou c. cu Sonc:lono e Prom-u)uo a SCJlU rue Lei: 

A.rt. 1•. Ficu o Cbcío do PodcT E,tçC\Hivo Municipal nu.mri:mdo. n uribuír cm clU"du:!r 

exçepoiion;al e: cvcn1,ud -1,omcn1e uo e:iu:R'h;lo de 2024. Rbo:no imlnri11l . pelo rcccbímcmo de Recurso 
do 1-LJNDEB, c-JCc:lu l'\'á1l'1c111:c pili-a Qtli i'"r'(.Jri lonaia; dn &!u:c~.lo Bisicu, cm 1c'ÍcLivo ~en:ício 

lomdo:s rua Scc::rctoria Mw1kipal de Educnça.o.. 

1 - MHmo com o cumpl"i.mcnlO do Lei do l'iJ1i, adanDL do Mayi;;1.;rlo, Q.Uc fnll) i: 
motivado u\mvêl. d.e bous pnl\ic;:w; de gcsti\o e a.cumulada. com os mcdlâa11 do Oovcmo 'F'edC'fnl 11111. 

dcwnc111çilo da (OlhY de p11,g;t11n.cn10. conforn11;· Lei federal nº. l4.973/2024. 

n .. Pmfu~si011.tt.l!i da. cduc.n,..ao bá..sic.111: mquclef r.lctin id~ n~ tem1os do an.. 61 dn Lei 

n• 9 .J.94. de 20 de dc-u:.,nbro dt!i 1996, bem como aqucld pr'(llfi lon:illi-5 n:-fcridw no on. 1 • di. Lei 

n• 13.93.5. de 11 de dezembro de 20 19. cm efetiva c,ccrc:lcio nu ttd~ ~,coll)J'éS;. de cduwçio 

bbic:a. 
rn - O Abono FUNDEB. como propos:10, li:(! tr111a de m\.-dJdtt ~x~epciomal P'I'"' 

cumprimcn!D do limite mínimo de 70 • com o pu,g11mc-n10 de protinlo,111i_j, du cdueii,ç:ilio bii:.$.le:111 

prevêJ:1 na E 10812020 e nn:ito 26 dn Lei 14 .1 131.2020. cm 2024. que 1cm i::omojus1mc.1111IVD n 
conjunrnra no inciso J_ 

IV- O oborlO a qoo ~e rcrcro o cup111 deiilC ul1iJ:l,ó t;cffl cont'!ed ido cm cmn\tcr provi.»6rio 

par.a cumpri memo 110 di,:pos10 do:'!: ani,go!!= 25 e 26 da Lei n- 14, 1 13/2020 e t\11,o 11(! locor'J)õl'úri. tw» 

venclrncnlãJ. dca,. ~pccdvo iervidores. AMoirn como nilo inc:idir6 de.ACOmos pHa fíns de 

contribuição prcvide:nchtria. nos moldC!!t da Súmul11 n• 2A I dõ Súpremo TribUnol FedcnaJ, :portanlo 
nilo servi ri1o de b.u;c p111n qu:uilquC'r lim ou cfcilo, 

A.n ... 1· --. O~ prol1ulon1Ut. que! ingraUAram na e1cn;:icio de 2024 e aquele que fonm 
afm:ludWi por licença m~ic0 ou rorn:m dcmhidas ou desligado?t dllll't!?'l1.C o c$lk! pt:tfodó. fiLriiO jl,ll 
dl0 ~bono dé rorm:.\ propon:íonnl. c:on,:ide.rundo m diu e meses cíclivamema U",11,b,11lhad0i:. 
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Are. 3' • CQ:50 o U:r"Vídor p!.KiUir mnis de um rm.rricuh1 ou miltricula curn ~'('tcrtSik, de 

.,flll horilrio. o m .. mo .. r.1 oon,empl•do d• fonno proporcion.i a """'5 uabAlhodl • 

Art. 4•-No C3.iO II que se reícreo rnpul doartig.o 1• dC5ta Lei, fino B,C$t01" municipal 

.11u1orl2ltdo. CUM> ni:ccssdrio. 11 p;a,ga..- cm rn1is de wni p:1rcelu. o C'Omplc:rru:1110 que nlio ieja 

.lllufici·cnlc- i1 aplicaçilo conititudorual do 70%. a. parecia cornplcmc:-ntor co1n o nhlo rtm11ncscro1c 

o:a contt cSpccifiCá do FUNDEB do mwiidpio. âUtc M profusiooais supracitado 

1 - O valor do abono <cri c.<Ubclccido por mcío de Dc<ttto do Cheíc do Poder 

Excculivo, objerivondo • •plicaçio m!nim• de 70%(scton,a porc:en10) dos «cursos do FUNDES. 

ª"" pron lona\• d• edue11çlo búlça. 
11 - A oonccssiio do abona cmnph::mcnmr, ser.a Ítx11do cm pt.~1:nLuu.l sc:,bn: o 

vmcimcnto do profLssion111I clu educação básiCQ:,, tomando como bilK" u. disponlbilld;idc dôS recursos 

doFUNDf.B. 

m - O obono compl.omcn1•r obe<lcccri DO princf pio da impcssoolidllde, scn 

concedido cm pcrccntu11I proJ,orcional ia 1:odos m profl,n;íonsi,- d"' edu~ç~o básic11, !licndo 

c:ih::ul111do com base cm $UI$ corps horiri e dias t:r.1b11lhad0:5. 

n.. S- - Rc:vogBda a:. di-!-posfçõcs cm eontnirio. C$ta Lei entrn .::m Yig,or n:1 d::tUt de $UB 

publicação, 

Gobinctc do Prcícito Muni<ipol de Fnncis<o M..:cdo. ESU>do do Pi,ul. :,os 16 

(ck:,e,scis) dias do mês do dc,cml>ro de 1024. 

ADEILSON AO DE CAR ALJIO 
Pn:ícito Mnnidp;d 

O projeto de Lci füi •PTOVOO<I pelo Pkrulrlo do Crunora Municipol no dnta fJ;}_I .J.la../ 1!::fIÍJ < 

"'1caminhodo poro• "'8r,ccti,,. ... ç~o e publicoç3o cm 1..1Z...JJ{;]JJ_, 

SANCIONADA 

Nesta Dala, ..lÍLf z. 1 ~ 

,ll.;i.;&" -"~ ~ ~ 
Adeilson Anl • o de C.1rvalho 

fl'i•f l;.f. •O.Jf 
CPF t 0~2.-400 t.85•70 
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